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Nome do Estudante
Turma:
Orientador(a): 

[bookmark: _Hlk194930249]De acordo com o Novo Regulamento do Curso, art. 37 - Poderão ser aproveitados créditos de disciplinas cursadas no próprio Programa ou em outros programas de pós-graduação stricto sensu de Instituição de Ensino Superior, brasileira ou estrangeira, reconhecidas na forma da lei, conforme a tabela seguinte:
	REGULAMENTO
	MÁXIMO DE CRÉDITOS
	PRÉ ANÁLISE DO ESTUDANTE (informar o nome da disciplina e carga horária)
	PARECER ORIENTADOR (A)

	§ 3º O aproveitamento de disciplinas cursadas neste Programa será instruído pela declaração de conclusão da disciplina.
§ 4º O aproveitamento de créditos de disciplinas cursadas em outras  instituições de ensino não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do total dos créditos referentes às disciplinas exigidos para integralização curricular.
	até 10 (dez) créditos
	
	 




Nome completo do orientador e assinatura pelo GOV.BR

De acordo com o Novo Regulamento do Curso, o estudante precisa adquirir 04 (quatro) créditos referentes
 a outras atividades acadêmicas e 30 (trinta) créditos para a elaboração e defesa de dissertação, art. 38 – 
Poderão ser atribuídos créditos, conforme a tabela seguinte: 
	REGULAMENTO
	MÁXIMO DE CRÉDITOS
	PRÉ ANÁLISE DO ESTUDANTE (informar o nome da atividade, se necessário informar página que é mencionado seu nome etc.)
	PARECER ORIENTADOR (A)

	I – artigo científico ou capítulo de livro  publicado com o orientador durante a permanência no Programa
	02 (dois) créditos por artigo
	
	 

	II – autoria de manual técnico publicado por órgãos oficiais nacionais ou internacionais, e que possua relação com o projeto de dissertação do discente, durante a permanência no Programa
	02 (dois) créditos por artigo
	
	 

	III – apresentação de trabalho em congressos, workshops, simpósios ou outro tipo de reunião científica, publicado em anais cujo discente seja o primeiro autor, durante a permanência no Programa
	1 (um) crédito por atividade, limitando-se ao máximo de 2 (dois) créditos
	
	 

	IV – Participação em estágio docente previamente registrado e avaliado em disciplinas do Programa, durante a permanência no Programa
	limite de 01 (um) crédito
	
	 

	V – Organização de seminários técnico-científicos, eventos de divulgação e popularização da ciência, de participação social nas Políticas Públicas e atuação formal como representante discente durante a permanência no Programa
	limite de 01 (um) crédito
	
	 

	VI – Aproveitamento comprovado em curso de pelo menos 15 (quinze) horas ofertado por Instituição de Ensino Superior ou por Instituto de Ciência e Tecnologia sobre temas estratégicos para o projeto de pesquisa do discente, ainda não contemplados na matriz curricular do Programa
	limite de 01 (um) crédito
	
	 


Se as publicações estiverem de acordo com o quadro acima, o orientador poderá atribuir os créditos adicionais apresentando um parecer avaliativo.
 Brasília/DF 

Nome completo do orientador e assinatura pelo GOV.BR
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